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       1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1º 

termo aditivo ao contrato 135/2022, celebrado com JR 

COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS 

LTDA, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS DE 

LICITAÇÕES E DEMAIS ATOS OFICIAIS EM 

JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, aditivando o valor 

do Contrato em R$5.050,00( cinco mil e cinquenta reais), 

passando o novo valor do Contrato  para R$25.250,00( vinte 

e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), a partir da data de 

sua assinatura. 

                            Paty do Alferes, 28 de FEVEREIRO de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 752 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE 
MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, EM 
VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

 
AUTOR: 

 
MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo o 

seguinte, 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de Brasília, 
Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores Romulo Rosa de 
Carvalho e Sérgio Murilo Rosa da Silva. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 06 de 
março e término no dia 10 de março de 2023. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Lei nº 2.799 de 10 de setembro de 2021, a título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à conta 
de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 01 de março de 2023. 
 
 

Juarez de Medeiros Pereira 
Presidente-INTERINO 

 
 

       Juliano Balbino de Melo                   Edson da Silva Almeida 
       1º Secretário-INTERINO                    2º Secretário-INTERINO 
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Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 

CONTRATO Nº  070/2023 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 070/2023, celebrado com a empresa REJANE 
PAES LEME DE MORAES, tendo como objeto os 
SERVIÇOS DE PINTURA FACIAL , MAQUIAGEM – 
TEMAS INFANTIS NO EVENTO BAILE INFANTIL – 
CARNAVAL 2023 – PATY DO ALFERES, no valor total de 
R$ 1.800,00( mi e oitocentos reais) tendo prazo de vigência do 
dia 18 a 22 de fevereiro de 2023. 

 
                    Paty do Alferes, 17 de fevereiro de 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 072/2023 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 072/2023, celebrado com MEL 
ENTRETENIMENTO EIRELI, tendo como objeto os 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PARA O 
EVENTO CARNAVAL 2023,  no valor total de R$ 21.780,00( 
vinte e um mil , setecentos e oitenta reais), tendo prazo de 
vigência do dia 18 a 22 de fevereiro de 2023. 

 
                            Paty do Alferes, 17 de fevereiro de 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  063/2023 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 063/2023, celebrado com a empresa MRC 
ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, 

tendo como objeto a SERVIÇOS PARA PLANEJAMENTO , 
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, CONTRATAÇÃO E 
REALIZAÇÃO PARCIAL DA 33° FESTA DO TOMATE – 
XXXIII EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA E CONCURSO 
LEITEIRO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no 
valor total de R$ 213.464,05( duzentos e treze mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e cinco centavos), tendo prazo de 
vigência a partir de sua assinatura  até o dia 12 de junho de 
2023. 

                    Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

       CONTRATO Nº 071/2023 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou o 

contrato 071/2023, celebrado com FAMA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 

tendo como objeto SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA ATENDER AO 

EVENTO “ CARNAVAL 2023” QUE SE 

REALIZARÁ NO MUNICIPIO DE PATY DO 

ALFERES, em atendimento ao Fundo Municipal de 

Turismo, no valor de 9.788,00( nove mil, setecentos e oitenta 

e oito reais), com prazo de vigência do dia 18 a 22 de 

fevereiro de 2023. 

                            Paty do Alferes, 17 de fevereiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA CONCORRENCIA N ° 017/2022, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º5579/2022, CUJO 

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO EM 

ESTRUTURA METÁLICA DA PONTE DE ACESSO À RUA OSWALDO BARCELOS 

DANTAS – CENTRO – PATY DO ALFERES,PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- GICAFER CONSTRUÇOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, COM O VALOR 

TOTAL DE R$ 222.378,96 (Duzentos e vinte e dois mil, trezentos e setenta e oito 

reais e noventa e seis centavos). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 222.378,96 (Duzentos e vinte e dois mil, 

trezentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos). 

 
PATY DO ALFERES, 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

  
A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Concorrencia n.° 017/2022, que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHAR IA E 

ARQUITETURA PARA DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO EM 

ESTRUTURA METÁLICA DA PONTE DE ACESSO À RUA 

OSWALDO BARCELOS DANTAS – CENTRO – PATY DO 

ALFERES, conforme solicitação da Secretaria de Obras, resolve 

proclamar vencedora a empresa: 

 

- GICAFER CONSTRUÇOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com 

o valor de R$ 222.378,96 (Duzentos e vinte e dois mil, trezentos e 

setenta e oito reais e noventa e seis centavos).  

 

Paty do Alferes, 27 de fevereiro  de  2023. 

 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA Nº 198/2023 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 883/2023 de 31/01/2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora PATRICIA STRUTZ RAMOS, matrícula 
1483/01, ocupante do cargo de MÉDICA B I A. Pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados os períodos de AGOSTO/2016 a 
AGOSTO/2021. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/04/2023 a 
01/06/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 199/2023 - G.P. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 173, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1473/2023 de 15/02/2023; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, a servidora PAMELA TOBLER BENNETT, matricula 
1709/01, ocupante do cargo de PROFESSORA A PADRÃO 1, 
pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 08/02/2023, com 
vigências até 08/05/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



4 ANO XXVIII N° 3967
de 01 de março de 2023

PORTARIA Nº 201/2023 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Memorando 053/SME/2023 de 27 de fevereiro de 2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
1525/01 MOISÉS PIRES TEXEIRA 01/02/2023 100 

PORTARIA Nº 202/2023 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Memorando 053/SME/2023 de 27 de fevereiro de 2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
2020/01 ANA CARLA ROSA PEREIRA 01/02/2023 40 
1758/01 MARILENE DE ARAÚJO 01/02/2023 100 

PORTARIA Nº 203/2023 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Memorando 053/SME/2023 de 27 de fevereiro de 2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
1834/01 PABLO MIRANDA SOARES 13/02/2023 20 

PORTARIA Nº 204/2023 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 

CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 

CONSIDERANDO o Memorando 053/SME/2023 de 27 de fevereiro de 2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 

 

Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 

Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 

Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 

Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
1073/01 CARMEN BEATRIZ L.P. DE M. PACHECO 01/02/2023 100 
804/01 JANE DA ROCHA COSTA 01/02/2023 100 
493/01 JOÃO CARLOS BATISTA TAVARES 01/02/2023 100 
871/01 LUIZ EITOR FONTES TREGA 01/02/2023 100 
1832/01 MAGDA GOMES DA SILVA 01/02/2023 100 
1194/01 MARCIA CRISTINA DE M. MOLINARI 01/02/2023 100 
1071/01 VIVIANE DE MORAES GOMES 01/02/2023 100 
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PORTARIA Nº 205/2023 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 

CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 

CONSIDERANDO o Memorando 053/SME/2023 de 27 de fevereiro de 2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL 
DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos servidores 
ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro 
Único desta Portaria. 
 

Nome: Matrícula Data de início % 
ARQUIMEDES DOS SANTOS AZEVEDO 1554/01 01/02/2023 100 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 

Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
  

Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 

Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                      

Paty do Alferes, 28 de fevereiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 208/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 011/2023 – S.A.P.E.D.R.U. de 01/03/2023. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor CARLOS CANTARELI ROCHA CLARIMUNDO, 
matrícula nº 732/01, CPF XXX.892.XXX-XX e MAYARA TIMÓTEO BARBOSA DA 
SILVA, matrícula nº 1778/002, CPF XXX.321.XXX-XX, com observância da 
legislação vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 001/2023, que tem por 
objeto FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL S-10 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 001/2023 – SOP 

 

O Secretário de Ordem Pública de Paty do Alferes – RJ, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a Portaria Nº 195/2022 – G.P; 

CONSIDERANDO o contido no Processo 1896/2023; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 219 e seguintes da Lei Municipal nº 1.519, de 19 de 

setembro de 2008 – Estatuto do Servidor Público do Município de Paty do Alferes;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Instaurar SINDICÂNCIA para apuração sumária dos fatos narrados nos autos do 

processo administrativo nº 1896/2023, visando apontamento de responsabilidade,  

garantindo o direito de defesa mediante intimação pessoal, se necessário, com 

certificação nos autos da recusa do recebimento.  

Art. 2º. Para fins das exigências inseridas no art. 221, da Lei 1.519/2008, indica:  

Fato Desobediência e insubordinação 

Tipificação (Normas infringidas) 
Art. 193, incisos III e IV da Lei nº 1.519, de 
19 de setembro de 2008. 

Prazo para defesa 10 dias corridos 

Prazo para realização da audiência 10 dias corridos 

Prazo para decisão da Comissão 10 dias corridos 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 01 de março de 2023. 

Renato Fernandes 

Secretário de Ordem Pública 
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